
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM         
ESPIRITO SANTO 
31.723.265/0001-41
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000290/2021 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2021 0000074Ficha :

Valor : 21.840,9314/06/2021Data : 11/06/2021Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

01 - CAMARA MUNICIPAL

01  - CAMARA MUNICIPAL - CMCI

01 - LEGISLATIVA

031 - AÇÃO LEGISLATIVA

0101 - AÇÃO LEGISLATIVA

2.001 - GESTÃO LEGISLATIVA

33903942000 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES;

100100010000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : 2º  Aditivo do Contrato 10/2019 - Serviço de telefonia não geografico 0800, no formato tridígito. (Valor para utilização no
exercício 2021).

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 21.840,9360.271,27 38.430,34

(vinte e um mil oitocentos e quarenta  reais  e noventa e três centavos )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Adesão a Registro de Preços

Nº Processo : 0081818/2019

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903942000 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES; 21.840,93

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 21.840,9321.840,93522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 21.840,9321.840,93622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 14 de junho de 2021

Assinatura do Responsável
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